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DECRETO N° 21.387, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), com recursos oriundos de anulação 
de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no 
Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 21 de setembro de 2021. 

Ana eila Lemos Andrade 
refeita Municipal 
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DECRETO N° 21.387, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 
2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDA 
DE FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAM PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO

(R$) (R$) EN 
TÁPJA 

2402 1236100532.108 3.1.90.04.00 - Contratação por 18
0,00 300.000,00 

Tempo Determinado 
2402 1236100502.024 3.1.90.94.00 - Indenizações e

19 290.000,00 0,00 
Restituições Trabalhistas. 

2402 1236100502.024 
3.1.90.04.00 - Contratação por

19 
Tempo Determinado.

10.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO
300.000,00 300.000,00 

TOTAL GERAL R$ 300.000,00 
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Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 43.000,00 (QUARENTA E TRÊS MIL REAIS), na forma do Anexo 
único que integra esta Portaria. 

Art. 30  Esta Portaria entrará em vigor em 21 de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 21 de setembro de 2021. 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Ramona Cerqueira Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA 039/2021 - GAB/SMS, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 
ANEXO ÚNICO 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Ramona Cerqueira Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 61, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da 
lespesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

ORGAO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNCIONAL 1030100812.037 - DESENVOLVER AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA PROGRAMÁTICA: 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE DE 
APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 11.00 14.1 0,00 30.000,00 

3.1.90 13.00 14.1 0,00 13.000,00 

3.1.90 94.00 14.1 43.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 43.000,00 43.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 43.000,00 43.000,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documentoass,nado digítairnente conforme MP no2.2O02/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra estrutura de Chaves PubkcasBras,leira - ICP Brasil 
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Au. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito  de que trata o art. 1, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as  dotações  indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 21 de setembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

TOTAL GERAL R$ 300.000,00 

Exoneração (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos III e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786, de 2011, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado, a pedido, o Sr. CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTANA , matrícula no 145942, ocupante 
do cargo de provimento efetiva de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado junto à Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de 28 de julho de 
2021, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 21 de setembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ÕRGÃO: 
2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 
TÁRIA

(R$) (R$) 

1236100532.108 3.1.90.04.00 - 

2402
Contratação 18 0,00 300.000,00 
por Tempo 
Determinado 

1236100502.024 3.1.90.94.00 - 

2402
Indenizações e 19 290.000,00 0,00 
Restituições 
Trabalhistas. 

3.1.90.04.00 - 

2402
1236100502.02 Contratação 19 10.000,00 
4 por Tempo 

Determinado. 

TOTAL DO ÓRGÃO 300.000,00 300.000,00 
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